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ASSOCIAÇÃO EDITORIAL HUMANITAS
Regimento Interno (Provisório)
I. Do Conselho Editorial

1. O Conselho Editorial da AEH é órgão assessor da Diretoria da AEH.

2. O Conselho Editorial da AEH é composto por um associado efetivo vinculado a cada um dos departamentos da FFLCH da USP, e do seu respectivo suplente.
3. O Conselho Editorial é designado pela Diretoria, com prévia consulta aos associados efetivos vinculados a cada um dos departamentos supra, para um mandato de 2 (dois) anos, cabendo a recondução.

3.1. No caso de não haver associados vinculados a algum departamento ou de não se obter indicação de um nome na consulta mencionada, o cargo será considerado vago.

4. No caso de impedimento, demissão ou exclusão de um dos membros do Conselho Editorial, ele será substituído automaticamente pelo seu suplente, até o final do impedimento, o final do mandato do membro substituído ou a designação de novo membro titular.
4.1. Nesses casos, se a Diretoria achar conveniente, realizará nova consulta para a indicação e designação de novo membro titular.

II. Da proposta de publicações

5. A apresentação de propostas de publicações é direito exclusivo dos associados efetivos da AEH.

6. Os textos propostos deverão ser sempre produção de docentes ou alunos da FFLCH da USP ou textos que sejam julgados do interesse deles.

7. Para propor a publicação de um texto, o associado encaminhará este à administração da AEH, em duas vias impressas, acompanhado de:

7.1. Breve justificativa da publicação proposta.

7.2. Breve resumo do texto.

7.3. Cópia da ata de defesa, nos casos de teses ou dissertações defendidas na FFLCH.

III. Da emissão de pareceres

7.4. O presidente da AEH encaminha o texto ao membro do Conselho Editorial que ele julgar mais adequado, para que ele emita parecer ou encaminhe o texto a parecerista por ele escolhido.
7.4.1. O presidente da AEH poderá encaminhar o texto proposto a parecerista “ad hoc”, alheio ao Conselho Editorial, nos casos em que não encontre, no Conselho, membro disposto a emitir parecer ou a indicar parecerista.

7.5. O membro do Conselho Editorial informa à administração o nome do parecerista.

7.5.1. Em todos os casos deverá ser assegurado ao parecerista o sigilo de seu nome.

7.6. O texto deverá ser devolvido pelo membro do Conselho Editorial, junto com parecer conclusivo, à administração da AEH, no prazo máximo de 30 (trinta dias).

7.6.1. O parecerista levará em conta a indicação de publicação, ou não, pela banca examinadora, constante da ata de defesa.

7.7. A publicação do texto poderá ser postergada, caso o prazo acima não for atendido.

7.8. A responsabilidade pelo atendimento do prazo mencionado é do membro do Conselho Editorial.

7.9. Se o parecerista não for o membro do Conselho Editorial, encaminhará a este o texto do seu parecer para a sua entrega à administração da AEH.

7.10. O parecerista entregará seu parecer junto com o original encaminhado e uma lista de seis volumes editados pela AEH, dentre os quais a administração lhe obsequiará os três primeiros disponíveis.

7.11. O parecerista se comprometerá a guardar sigilo sobre o seu parecer e, igualmente, a administração da AEH guardará sigilo sobre ele.

7.12. Caso o parecer seja negativo, caberá ao proponente, em grau de recurso, solicitar novo parecer a ser emitido por outro parecerista.

8. No caso de reiterados atrasos na entrega de parecer à administração pelo membro do Conselho Editorial do parecer solicitado, ou de recusas, o assunto será examinado pela Diretoria da AEH, cabendo a possibilidade de substituição do membro do Conselho Editorial.

9. Quando houver questões relativas à definição de propostas de publicações que, na opinião do Presidente da AEH ou da sua Diretoria, devam ser considerados coletivamente, o Presidente da AEH convocará o Conselho Editorial, com antecedência mínima de uma semana, para deliberar sobre a matéria.
IV. Do financiamento das publicações

10. De posse de parecer favorável à publicação de um texto proposto, o presidente comunicará o fato ao proponente.
11. Será da incumbência do proponente obter de terceiros os recursos financeiros para a cobertura de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos custos de impressão do texto proposto.

12. A administração só dará andamento à publicação após efetivação de garantia dessa cobertura.

V. Da edição, venda, divulgação, distribuição e armazenamento dos textos

13.  Contando com garantia de financiamento de 50% (cinqüenta por cento) dos custos de impressão do texto proposto, o presidente da AEH encaminhará o texto à Direção da FFLCH da USP solicitando o encaminhamento do texto ao Serviço de Editoração e Distribuição da Faculdade, para o seu processamento.

13.1. A AEH reembolsará a FFLCH pelas despesas decorrentes da impressão dos textos ou de seu transporte, caso isso ocorra.
14. Os textos produzidos serão encaminhados à administração da AEH para sua venda e distribuição.

15. Será da responsabilidade da administração da AEH a venda, divulgação, distribuição e armazenamento dos textos produzidos.

VI. Dos casos especiais e da reedição de textos.

16. A AEH poderá atender a propostas de publicações ou co-edição, provindas de pessoas físicas alheias ao corpo docente da FFLCH, universidades, editoras ou outras instituições, sempre que se tratar de textos produzidos por docentes ou alunos da FFLCH ou do interesse destes.

17. Igualmente, a AEH poderá aceitar exemplares de livros publicados por outras editoras para serem distribuídos e/ou vendidos pela AEH.

18. Todos os casos enumerados nos itens 16 e 17 supra deverão ser considerados um a um pela Diretoria da AEH, a qual levará em conta os seguintes critérios:

18.1. não se afastar das finalidades estatutárias da AEH.

18.2. a divisão com os interessados tanto dos custos como dos livros produzidos pela eventual parceria;

18.3. não produzir dívidas que possam onerar gravemente as finanças da AEH;

19. Com a devida aprovação pela Diretoria, a AEH poderá reeditar sem financiamento externo, títulos do catálogo da AEH, bem como antigas publicações da FFLCH.

VI. Da distribuição de benefícios ou remuneração aos associados
20. Carecendo a AEH de finalidades lucrativas, em nenhuma hipótese os seus associados poderão receber benefícios ou remuneração como conseqüência das atividades da AEH ou do desenvolvimento de tarefas para a Associação.

